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EMENDAALEToncÂxrcaw. 0 0E/ Zü25
Altera o art. 235 e § I'e § 2" da Lei
Orgânica n' l, de 15 de dezembro de
2006 paro garantir a gratuidade no
lransporle público coletivo aos maiores
de sessenta anos e pessoas com
deficiência (PCDs).

,T CÂIT,qRA UUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

An. l" Esta Lei altera o art.235 e s l" e § 2o da Lei orgânica no I, de 15 de dezembro

de 2006, para garantt a gratuidade no transporte público coletivo a partir de sessenta

anos.

AÍ. 2' O art.235 e § 1" e § 2o da Lei Orgânica n. 1, de 15 de dezembro de 2006,
passÍrm a vigorar com a seguinte redação:

*Art. 235. Aos maiorcs de sess€nta anos e pessoas com deficiência

(PCDs) é garantida a gratuidade no transporte público coletivo.,'

§ l" O órgão gestor de transpoÍe público do Município de Fortaleza

podeÉ emitir ou autorizar a emissão de documento de identificação do

idoso e das pessoas com deficiência (pCDs) no transporte coletivo,

com o objaivo de apuraÍ o quantitativo de gratuidades.

§ 2. Fica vedado à análise de critérios socioeconômicos para garantir o

previsto no caput deste artigo".

Art. 3" Esta Emenda a Lei Orgânica enúa em vigor na data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MT]MCIPAL DE FORIALEZA,
DE DE 2025.
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JUSTIFICATIVA

A iniciativa visa a gratuidade no transporte público da cidade para
pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e pessoÍrs com deficiência
(PCDs).

Conforme o Estatuto da Pessoa Idos4 pessoas a partir de 65 (sessenta
e cinco) anos tem direito a gratuidade no transpoÍe público em todo o pais, todavia.
mütos Estados e Municípios garantem esse direito a partir dos 60 (sessenüa) anos.

A gratuidade para as pessoÍts com deficiência (pCDs) no transporte
público, é assegurado pela Lei Complementar n 5712008, todavia, para ter direito o
usuiírio precisa estar foÍa do mercado formal de trabalho e atender critérios
socioeconômicos.

A ideia é garantir a gratuidade de forma ampl4 levando em
consideração apenas a condição de pessoa idosa ou com deficiência (pCDs).

A gratuidade no transporte público é um direito estabelecido por lei,
essencial para garantiÍ a mobilidade inclusiva e democrática. Este direito assegura que
grupos específicos uúlizem o transporte coletivo sem custo, promovendo uma cidade
mais acessível para todos.

O acesso ao tansporte público coletivo é um instrumento de cidadania
tâo essencia.l que, poÍ vezes, se confunde com o próprio acesso à cidade, inclusive aos
demais serviços públicos. "Garantir este direito a um público que já enfienta tantas
barreiras é algo levado a sério aqui no município de Fortzleza.

O objetivo do projeto é reforçar o compromisso com a inclusão social
e a democratização do acesso ao transporte.

Dada à relevância da matéri4 solicito aos nobres pares a aprovação do
presente projeto de lei.
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